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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica;
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis
ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de
18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de
responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais
de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, com vencimento até 30 de setembro de 2005, em até 240 (duzentas e
quarenta) prestações mensais e consecutivas.

§ 1º Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários de
contribuições sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou
que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma
irretratável e irrevogável.

§ 3º Os débitos de que tratam o caput e §§ 1º e 2º deste artigo, com
vencimento até 31 de dezembro de 2004, provenientes de contribuições descontadas dos
segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, bem como de sub-
rogação e de importâncias retidas ou descontadas, referidas na Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e
consecutivas.

§ 4º Caso a prestação mensal não seja paga na data do vencimento, serão
retidos e repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos
Municípios suficientes para sua quitação, acrescidos dos juros previstos no art. 99 desta
Lei.
§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei não
serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio
de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de
2001.

§ 6º A opção pelo parcelamento será formalizada até 31 de dezembro de
2005, na Receita Federal do Brasil, que se responsabilizará pela cobrança das prestações
e controle dos créditos originários dos parcelamentos concedidos.

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do
parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta
por cento).
.............................................................................................................................................

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada:
I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do
disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-
calendário de 2004;
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II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput
do art. 96 desta Lei.

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes
hipóteses:

I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses
alternados, o que primeiro ocorrer;

II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de
que trata o art. 96 desta Lei;

III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4º do art. 96
desta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da
Seguridade Social, Institui Plano de
Custeio, e dá outras Providências.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO
.............................................................................................................................................

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto
das seguintes receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos

segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
 DOS CONTRIBUINTES

Seção I
 Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas físicas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
I - como empregado:
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em

caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como
diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços
de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;
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d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas
missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão
diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que
lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do
domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital
votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que

não vinculado a regime próprio de previdência social;
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997.
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência
social;

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que

não vinculado a regime próprio de previdência social;
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza

contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins
lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
V - como contribuinte individual:
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro)
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou
ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;

* Alínea a com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio
de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda
que de forma não contínua;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002).
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado,
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio
de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de
seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde
que recebam remuneração;

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem

vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou

em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua
colaboração, na condição de:

* Inciso VII, caput, com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:
* Alínea a, caput, acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou
* Item 1 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos

termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça
dessas atividades o principal meio de vida;

* Item 2 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão

habitual ou principal meio de vida; e
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.

* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado
em relação a cada uma delas.

§ 3º (Revogado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008).
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de
que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
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§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da
investidura.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) .
§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem
vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias,
ainda que em regime especial e fundações.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou

companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados
deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar.

* § 7º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por

prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste
artigo, em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano
civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas
de trabalho.

* § 8º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:
* § 9º, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato,

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4
(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por

entidade classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de
produtor rural em regime de economia familiar;

* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum

componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25
desta Lei; e

* Inciso V acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
VI - a associação em cooperativa agropecuária.
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra

fonte de rendimento, exceto se decorrente de:
* § 10, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
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III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil,
observado o disposto no § 13 deste artigo;

* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da

categoria de trabalhadores rurais;
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a

atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por
segurados especiais, observado o disposto no § 13 deste artigo;

* Inciso V acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no

inciso I do § 9º deste artigo;
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação
continuada da Previdência Social; e

* Inciso VII acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor

benefício de prestação continuada da Previdência Social.
* Inciso VIII acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:
* § 11, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
I - a contar do primeiro dia do mês em que:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;

* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII
do § 10 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991; e

* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;
* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o

grupo familiar a que pertence exceder o limite de:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;
* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste

artigo; e
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.
* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.
* § 12 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
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§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que
tratam os referidos incisos.

* § 13 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 38. As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em
notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para
pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto em
regulamento.

§ 1º Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas
dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as decorrentes da
sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 e as importâncias retidas na forma do art.
31, independentemente do disposto no art. 95.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).
§ 3º A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha

obtido, em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto da
Seguridade Social, através de prática de crime previsto na alínea j do art. 95, não poderá
obter parcelamentos, independentemente das sanções administrativas, cíveis ou penais
cabíveis.

§ 4º As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23 serão objeto
de parcelamento, de acordo com a legislação específica vigente.

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento

serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei
nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do 1º dia do mês da concessão do parcelamento até o mês anterior ao
do pagamento e de um por cento relativamente ao mês do pagamento.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou

descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à inscrição da
dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e à sua cobrança judicial.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 9º O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município

conterá cláusula em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente a cada prestação
mensal, por ocasião do vencimento desta.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
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§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município
conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver o atraso superior a
sessenta dias no cumprimento das obrigações previdenciárias correntes, a retenção do
Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente
à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da
autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
§ 11. Não é permitido o parcelamento de dívidas de empresa com falência

decretada.
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas
previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro
próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007).
§ 2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em
garantia, que será recebido pro solvendo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 3º Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não

tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
 * Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e
altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de
31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213,
de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, 9.604, de 5 de
fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio
de 1998, 9.717, de 27 de novembro de
1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 3º. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.38.....................................................................................................
.................................................................................................................

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o
Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando
houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de
acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o
repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do valor
correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que
ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério
da Fazenda.
.................................................................................................................

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado,
o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM
e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às
obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do
recebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em
que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção
pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou
municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da
dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos
oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação do
parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.
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§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de
Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição
ou compensação de eventuais diferenças." (NR)

"Art.55.....................................................................................................
.................................................................................................................

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional
de Assistência Social, renovado a cada três anos;
.................................................................................................................

§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é
condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que
trata este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da
Constituição." (NR)

"Art.68.....................................................................................................
.................................................................................................................

§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para
cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério
da Previdência e Assistência Social.

§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além
dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de
Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas
à pessoa falecida:

 a) número de inscrição do PIS/PASEP;
 b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, se contribuinte individual, ou número de benefício
previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer
benefício pago pelo INSS;
 c) número do CPF;
 d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão
emissor;
 e) número do título de eleitor;
 f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação
do livro, da folha e do termo;
 g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados
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para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social.

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição
em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado
quando da aplicação dos índices a que se refere o caput " (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de
novembro de 1998, e os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE
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LEI Nº 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre amortização e
parcelamento de dívidas oriundas de
contribuições sociais e outras
importâncias devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, altera
dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar pela
amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias,
até a competência março de 1997, mediante o emprego de um percentual de 4% (quatro
por cento) do Fundo de Participação dos Estados - FPE e 9% (nove por cento) do Fundo
de Participação dos Municípios - FPM.

§ 1º Observado o emprego mínimo de 3% (três por cento) do Fundo de
Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, os
percentuais estabelecidos neste artigo serão reduzidos para que o prazo de amortização
não seja inferior a noventa e seis meses.

§ 2º As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por
incluir nesta espécie de amortização as dívidas, até a competência março de 1997, de
suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá
o acréscimo de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE
e de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM,
referidos no caput.

§ 3º Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo
Fundo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão optar
por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência
março de 1997, para com o INSS, de suas empresas públicas, mantendo-se os critérios
de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza, a
elas se aplicando as vantagens previstas nos incisos I e II do art. 7º.

Art. 2º As unidades federativas mencionadas no artigo anterior poderão
assumir as dívidas para com o INSS de suas empresas públicas e sociedades de
economia mista, facultando-se-lhes a sub-rogação no respectivo crédito para fins de
parcelamento ou reparcelamento, seja na forma convencional estabelecida no art. 38 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, sem a restrição do seu § 5º, seja na forma
excepcional prevista no art. 7º desta Lei, mantendo-se os critérios de atualização e
incidência de acréscimos legais aplicáveis a estas entidades.
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Parágrafo único. O atraso superior a sessenta dias no pagamento das
prestações referentes ao acordo de parcelamento celebrado na forma deste artigo
acarretará a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor
correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a
comunicação do INSS ao Ministério da Fazenda.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos
créditos não quitados de órgãos e
entidades federais e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional
poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da
autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou
sem o estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o
parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá
comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o
montante do débito e o prazo solicitado. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do
Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a
concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia
real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do
débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes
pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317,
de 5 de dezembro de 1996.

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a
cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento
do pedido.

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de
não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da
data da protocolização do pedido.

§ 5º O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida,
mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 6º Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os
limites e as condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá
ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da
primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos
de que trata esta Lei.

§ 7º Ao parcelamento de que trata o § 6º não se aplicam as vedações
estabelecidas no art. 14.

§ 8º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou
rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial
destes, na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando
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o devedor obrigado a comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês,
mediante documentação hábil.

§ 9º O parcelamento simplificado de que trata o § 6º deste artigo estende-se
às contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Lei, será
consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como
antecipação, na forma do disposto no art. 11 e seu § 2º, e dividido pelo número de
parcelas restantes. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de
Referência - Ufir terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para
esse fim, o valor da Ufir na data da concessão.

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o
devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 3º O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 4º Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos
parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas competências.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da
data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em
Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento,
com exceção do previsto no § 2º deste artigo. (Parágrafo único transformado em § 1º
pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
"que trata de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e dá outras providências", será admitido o reparcelamento dos débitos inscritos
em Dívida Ativa da União, observado o seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.033, de 21/12/2004)

I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado;
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no
caso de o pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do débito consolidado; (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

III - aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo
que não o contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta
Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)
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Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais
instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será
requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 10 a
12, nos §§ 1º e 2º do art. 13 e no art. 14 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito
consolidado pelo número de parcelas.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será
atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e,
se for o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969.

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste
artigo, delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos
não inscritos em dívida ativa da União.

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo
inscritos em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:
I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e

não recolhidos ao Tesouro Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre
Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao
Tesouro Nacional;

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres
públicos.

IV - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
V - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VI - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VII - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VIII - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
IX - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
X - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
X - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
XI - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de

débitos enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo
tributo, contribuição ou qualquer outra exação.

Art. 14-A (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-B (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-C (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-D (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-E (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
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Art. 14-F (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em
até:

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;
II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de

1998;
III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para

com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo,
não se aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já
concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições
federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de
dezembro de 1997.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais
para o parcelamento previsto no caput deste artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal
relativa ao parcelamento ordinário de
débitos tributários, concede remissão nos
casos em que especifica, institui regime
tributário de transição, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DOS PARCELAMENTOS

Seção I
Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas de Pequeno Valor

Art. 1º As dívidas de pequeno valor com a Fazenda Nacional, inscritas ou
não em Dívida Ativa da União, poderão ser pagas ou parceladas, atendidas as condições
e os limites previstos neste artigo.

§ 1º Considera-se de pequeno valor a dívida vencida até 31 de dezembro de
2005, consolidada por sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, cujo valor
não seja superior ao limite estabelecido no caput do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, considerados isoladamente:

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

II - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas
"a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil; e

III - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 2º Observados os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil,
os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:

I - à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com redução de
cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de mora e de
cem por cento sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até trinta prestações mensais, com redução de sessenta
por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e cem por cento sobre o valor do
encargo legal; ou

III - parcelados em até sessenta prestações mensais, com redução de
quarenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e de cem por cento
sobre o valor do encargo legal.
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§ 3º O requerimento do parcelamento abrangerá, obrigatoriamente, todos os
débitos de que trata este artigo, no âmbito de cada um dos órgãos, ressalvado o disposto
no § 4º.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às multas isoladas e às multas
decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias acessórias e de infrações à
legislação penal e eleitoral, inscritas ou não em Dívida Ativa da União.

§ 5º A dívida com a Fazenda Nacional de valor consolidado superior ao
indicado no § 1º poderá ser parcelada desde que o valor excedente ao limite máximo
fixado seja quitado à vista e sem as reduções previstas neste artigo.

§ 6º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu
requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo
sujeito passivo, nos termos do § 2º, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) no caso de pessoa física; e
II - R$ 100,00 (cem reais) no caso de pessoa jurídica.

Seção II
Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes

de Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI e dos
Programas REFIS e PAES

Art. 2º Poderão ser pagos ou parcelados, nas condições deste artigo, a
totalidade dos débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativos aos fatos geradores
ocorridos até 31 de maio de 2008, decorrentes do aproveitamento indevido de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias
primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como
nãotributados.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não,
inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada, que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI.

§ 2º Os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados
da seguinte forma:

I - à vista ou parcelados em até seis meses, com redução de cem por cento
das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de mora e de cem por cento
sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até vinte e quatro meses, com redução de oitenta por
cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de mora e de cem por
cento sobre o valor do encargo legal; ou

III - sem qualquer redução de multas, de juros ou de encargos legais, no
caso de:

 a) parcelamento em até sessenta meses; ou
 b) parcelamento em até cento e vinte meses, desde que a primeira parcela

corresponda a, no mínimo, trinta por cento da totalidade dos débitos consolidados.
§ 3º O valor mínimo de cada prestação, em relação aos débitos consolidados

na forma deste artigo, não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais).
§ 4º Alternativamente à regra contida na alínea 'b" do inciso III do § 2º, que

estipula o pagamento de trinta por cento da totalidade dos débitos consolidados na
primeira parcela, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento mensal de três
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prestações do parcelamento durante os primeiros doze meses, retornando ao pagamento
de uma prestação mensal, a partir do décimo terceiro mês.

Art. 3º Os sujeitos passivos operantes pelo Programa de Recuperação Fiscal
- REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e do Parcelamento Especial
- PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, poderão optar pelo
pagamento ou parcelamento do saldo remanescente dos débitos consolidados em cada
um dos programas na forma dos §§ 2º e 3º do art. 2º.

§ 1º Para os fins de que trata o caput serão restabelecidos à data da
solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito originalmente
confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável
em cada caso.

§ 2º Computadas as parcelas pagas até a data da solicitação do novo
parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado
pelo contribuinte na forma e condições previstas no § 2º, incisos I e II, do art. 2º.

§ 3º A opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo
importará na desistência compulsória e definitiva do REFIS e do PAES, conforme o
caso.

Seção III
Das Disposições Comuns aos Parcelamentos

Art. 4º Aos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida
Provisória não se aplicam o disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 2000, no § 2º
do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta
Medida Provisória importa confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos
existentes em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável,
configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Medida
Provisória.

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer
o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá
desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre o
qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,
até a data do requerimento do parcelamento.

Art. 7º A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos
de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória deverá ser efetivada até o último
dia útil do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória.

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e
2º desta Medida Provisória não implica novação de dívida.
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Art. 9º As reduções previstas nos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória não
são cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos
saldos devedores dos débitos.

Parágrafo único. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de
mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos
estabelecidos nos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória, prevalecerão os percentuais nela
referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.

Art. 10. Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem pagos ou
parcelados nos termos dos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória, serão automaticamente
convertidos em renda da União, aplicando-se as reduções para pagamento à vista ou
parcelamento sobre o saldo remanescente.

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os
arts. 1º e 2º desta Medida Provisória:

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens,
exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão
inclusive os encargos legais, quando devidos.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos
necessários à execução dos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida
Provisória, inclusive quanto à forma e o prazo para confissão dos débitos a serem
parcelados.

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos previstos nos arts.
1º e 2º desta Medida Provisória as disposições dos arts. 10 a 13, do caput e dos §§ 1º e
3º do art. 14-A e do art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei nº 10.522, de
2002, aos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória.
.............................................................................................................................................

Art. 34. A Lei nº 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º ....................................................................................................
.................................................................................................................

II - ...........................................................................................................
 a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
.................................................................................................................

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela
Procuradoria-Geral Federal, dando conhecimento ao devedor da
existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao
dispostono §2º.............................................................................."(NR)
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"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada:

I - ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante
do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º do art. 13;
II - ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória,
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do
débito, observados os limites e as condições estabelecidos no ato de
que trata o art. 14-F.

§ 1º O disposto no inciso II não se aplica aos pedidos de parcelamento
de optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, poderão também ser
oferecidos como garantia o faturamento ou os rendimentos do
devedor.

§ 3º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou
rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a
penhora preferencial destes na execução fiscal, que consistirá em
depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a
comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante
documentação hábil." (NR)

"Art. 12. O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário,
podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação.
Parágrafo único. Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11, o
parcelamento será:
I - consolidado na data do pedido; e
II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo
de noventa dias contados da data do pedido de parcelamento sem que
a Fazenda Nacional tenha se pronunciado." (NR)

"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subseqüente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do
Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional.
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§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da
União, o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos
legais." (NR)

"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições
sociais instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, será requerido perante a Caixa Econômica
Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e
12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei.
.................................................................................................................

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput,
exceto quando inscritos em Dívida Ativa da União."

"Art. 14. ..................................................................................................

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou
de sub-rogação;
.................................................................................................................
IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação;
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste -
FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de
Recuperação do Estado do Espírito Santo - FUNRES;
VI - crédito tributário ou outra exação objeto de ação judicial proposta
pelo sujeito passivo com depósito do montante discutido;
VII - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
- CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996;
VIII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a
rendimentos de que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro
de 1988;
IX - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente
pago parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação,
salvo na hipótese prevista no art. 49-A do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972, e nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei;
X - tributos devidos por pessoa jurídica com falência ou pessoa física
com insolvência civil decretadas; e
XI - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931,
de 2 de agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime
Especial Tributário do Patrimônio de Afetação." (NR)

"Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será
admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em
andamento ou que tenha sido rescindido.

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput poderão ser incluídos
novos débitos.
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§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo
fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor
correspondente a:

I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou
II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja
débito com histórico de reparcelamento anterior.

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo
as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei."
(NR)

"Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do
débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da
execução, conforme o caso, a falta de pagamento:

I - de duas parcelas, consecutivas ou não; ou
II - de uma parcela, estando pagas todas as demais." (NR)

"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento
simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência
do crédito tributário.
Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput não se aplicam
as vedações estabelecidas no art. 14." (NR)

"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal
ou Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção
do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM e o repasse à União do valor
correspondente:

I - a cada prestação mensal do parcelamento, por ocasião do
vencimento desta;
II - às obrigações tributárias correntes do mês anterior ao do
recebimento do respectivo Fundo de Participação;
III - à mora, quando verificado atraso superior a sessenta dias no
cumprimento das obrigações tributárias correntes, inclusive prestações
de parcelamento em atraso.

§ 1º O pedido de parcelamento deverá também conter cláusula
autorizando a retenção, pelas instituições financeiras, de outras
receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o
repasse à União do restante da dívida tributária apurada, na hipótese
em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes
para a quitação do parcelamento e das obrigações tributárias correntes.

§ 2º O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de
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Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no inciso II do caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR)

"Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na
Internet, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de
suas competências." (NR)

"Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão
atos necessários à execução do parcelamento de que trata esta Lei."
(NR)

"Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o
das autarquias e fundações públicas federais, a Certidão de Dívida
Ativa dele extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal
poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou
eletrônica, observadas as disposições legais.
......................................................................................................" (NR)

"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais,
de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação,
serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na
forma da legislação aplicável aos tributos federais.

§ 1º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo
legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários
advocatícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável
à Dívida Ativa da União.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco
Central do Brasil." (NR)

"Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais,
de qualquer natureza, poderão ser parcelados em até trinta prestações
mensais.

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos
em Dívida Ativa e centralizados nas Procuradorias Regionais
Federais, Procuradorias Federais nos Estados e Procuradorias
Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, e do art. 22 da Lei nº 11.457, de 2007.

§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio
pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o
prazo solicitado, observado o disposto no § 9º.
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§ 3º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a
recolher, a cada mês, o valor correspondente a uma prestação.

§ 4º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o
indeferimento do pedido.

§ 5º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em
caso de não manifestação da autoridade competente no prazo de
noventa dias, contado da data da protocolização do pedido.

§ 6º O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e
instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a
exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação.

§ 7º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do
pedido.

§ 8º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos
legais.

§ 9º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do
Procurador-Geral Federal.

§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento,
será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 11. A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, ou
de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da
cobrança.

§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os
termos, os limites e as condições estabelecidos em ato do Procurador-
Geral Federal, poderá ser concedido, de ofício ou a pedido,
parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira
prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para
a exigência do crédito.

§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido
reparcelamento dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias
e fundações públicas federais, constantes de parcelamento em
andamento ou que tenha sido rescindido.

§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada
ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:
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I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou
II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja
débito com histórico de reparcelamento anterior.

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento,
naquilo que não os contrariar, as demais disposições relativas ao
parcelamento previstas neste artigo.

§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido
exclusivamente perante as Procuradorias Regionais Federais, as
Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais.

§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este
artigo compete privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às
Procuradorias Federais nos Estados e às Procuradorias Seccionais
Federais.

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à
execução do parcelamento de que trata este artigo.

§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio
da Advocacia-Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos
concedidos no âmbito de sua competência.
§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras
previstas nesta lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda
Nacional." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 65. Ficam revogados:
I - os §§ 1º e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º

do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 4º do art. 49, o parágrafo único do art.
52, o inciso II do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89, e o parágrafo
único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

II - o art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991;
III - o parágrafo único do art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
IV - o art. 7º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997;
V - o parágrafo único do art. 10, os §§ 4º ao 9º do art. 11 e o parágrafo único

do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de

1972;
VII - o art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;
VIII - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro

de 1966;
IX - o art. 1º da Lei nº 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que

altera o art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;
X - o § 7º do art. 177, o inciso V do art. 179, o art. 181, o inciso VI do art.

183 e os incisos III e IV do art. 188 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e
XI - a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
a) o Decreto nº 83.304, de 28 de março de 1979;
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b) o Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984; e
c) o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

Art. 66. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
exceto quanto ao disposto nos arts. 40 a 42, que passam a vigorar a partir da publicação
do regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

José Antonio Dias Toffoli
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIODE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título
VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre
receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão

compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e

empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União,

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e
Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada

Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito

a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio
em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de
participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências
correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por
determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do
inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores
para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas
provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores
pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e
dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento
das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas
arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária
Federal; altera as Leis ns. 10.593, de 6
de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de
maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de
1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972; revoga dispositivos das
Leis ns. 8.212, de 24 de julho de 1991,
10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098,
de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5
de dezembro de 1996; e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da
Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à
Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização,
arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b
e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das
contribuições instituídas a título de substituição.

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput
deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao
pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados
diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho
Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais
destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das
compensações a elas referentes.

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da
Previdência Social.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


